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P O R T A R I A    Nº 457        -   EM 17  DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
1435/14, de 26 de junho de 2014, 
 
 
resolve: 
 
 
nos termos do artigo 63,  da Lei nº 1.613, de 21 de maio de 2004, conceder  a 
funcionária desta Prefeitura, MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA AGUIAR, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  na Função de Enfermeira, Nível VII, 
Padrão “E”, Matrícula nº 3627, por mais 01 (um) ano,  de LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, com efeito 
retroativo a 01 julho  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 457 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE SETEMBRO DE 2014 
 

_________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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